
    Nº 1302, terça-feira, 29 de outubro de 2019

DECRETO Nº 36.014, de 25 de outubro de 2019.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 35.604, de 30 de agosto de 2019, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º. Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARISA NOEMIA CARDOSO, matrícula n. 39.501, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 25/10/2019, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923080 e o
código CRC 42E87535.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Promove a exoneração da função de Coordenação de
Planejamento e Controle de Serviços (CPS),
a extinção da Coordenação de Planejamento e
Controle de Serviços (CPS) e da Coordenação de
Serviços Comerciais (CSC).

PORTARIA Nº 2569/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art 1º Exonerar a Sra. Priscilla Maciel Machado Rodrigues da função de Coordenadora de
Planejamento e Controle de Serviços (CPS), em 27 de outubro de 2019;

 

Art. 2º Extinguir a Coordenação de Planejamento e Controle de Serviços (CPS) e a Coordenação
de Serviços Comerciais (CSC), em 27 de outubro de 2019;

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4913991 e o
código CRC 15BE80DD.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Criar a Coordenação de Melhorias Operacionais e
Serviços (CMS).

PORTARIA Nº 2570/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, o Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Criar a Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços (CMS), a partir de 28 de
outubro de 2019;

 

Art. 2º A Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços será responsável pela Execução e
pela fiscalização do programa de melhorias operacionais, Ampliações de redes de água e esgoto
sanitário e Serviços Comerciais.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4914084 e o
código CRC 8BF1C8CA.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeação da função de Coordenador de Melhorias
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Operacionais e Serviços (CMS).

PORTARIA Nº 2571/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art 1º Nomear o Sr. Rafael Henrique Benedito para a função de Coordenador de Melhorias
Operacionais e Serviços, a partir de 28 de outubro de 2019;

 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4914134 e o
código CRC 429CC7A1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 298/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Alexandre Machado Santos, matrícula  45820 e Eliane Mara da Costa,
matrícula 20451, indicados pelos servidores da área;
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e os servidores Elisabeth Alves de Souza, matrícula 42012  e Mariana Nunes Passerine,
matrícula 38237, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Rejane Alzira Soares, matrícula 47981.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/10/2019, às 22:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4922163 e o
código CRC 28544D03.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1070/2019 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão Executiva do Processo Seletivo
para atuar na organização e fiscalização
do Processo Seletivo Edital SEI nº 4828767/2019 –
SED.UAD.ACN.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Nomear Comissão Executiva do Processo Seletivo para atuar na
organização e fiscalização do Processo Seletivo Edital SEI nº 4828767/2019 –
SED.UAD.ACN, cujo objeto é a seleção de alunos para ingresso no Curso de Educação
Profissional Técnica De Nível Médio em Enfermagem da Escola Municipal De Saúde Maria Carola
Keller – primeiro e segundo semestre do ano de 2020, que ficará assim constituída:

 

Alan Regis Ramos da Silva – matrícula 43.967

Edson Possamai – matrícula 50.471

Evandro Borges e Silva – matrícula 17.799
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Fabiana Maria Oliveira – matrícula 48.331

Gabriel Luckmann – matrícula 36.934

Gabrielle dos Santos Leandro – matrícula 35.681

Jose Luiz Cercal Lazzaris – matrícula 51.220

José Paulo Peixer – matrícula 23.752

Lisandra de Almeida Nunes – matrícula 30.471

Lucas Gonçalves Freire – matrícula 35.779

Lucineia Fugazza – matrícula 28.744

Michél Lima Leite – matrícula 16.731

Suzy Regina Pascarelli Ghitti – matrícula 50.457 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/10/2019, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4893610 e o
código CRC D21DBBDF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 261/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

 

Designar as servidoras ELIANE RIBA, MARIA ANGELA NOLLI e TATIELI
BOEGERSHAUSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo
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Disciplinar nº 50/19, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da servidora Janaína
Lazzarini da Rosa de Souza, matrícula 75488, Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade de
AVC, do Hospital São José, por apresentar condutas inadequadas envolvendo insubordinação e
irregularidades na apresentação de atestado médico, conforme fatos narrados no Ofício nº
039/2019 – Diretoria/HSJ e anexos, e autos da Sindicância Investigatória nº 07/19 -
 SEI 19.0.021491-9.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II e III, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/10/2019, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920938 e o
código CRC 757B8F50.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 299/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Fernanda Tavares, matrícula  20237 e Janaina Helena Rizzatti Cuzinsky,
matrícula  41423, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Luiz Claudio Schatzmann Junior, matrícula  44367 e Sergio Luiz
Strassbauer, matrícula  16929, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização da Última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Bruno Ramos Godinho, matrícula 48008.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927785 e o
código CRC D43FF467.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 52/2019

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da
primeira Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório da servidora Juliana Cristina
Cordeiro Gomes, matrícula 50576.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a)  Marilene Ott Sprogis, matrícula 48.198; e

b) Michele Priscila Mohr Vicente, matrícula 48.215.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Jacson Alberto Araújo, matrícula 48.286; e

b) Ronny Petterson Bueno, matrícula 48.233.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4931624 e o
código CRC D3A65771.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 51/2019

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da
primeira Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do servidor Renan Wilkerson
Correa matrícula 50970.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Eduardo Max Chupel, matrícula 48.298; e

b) Jacson Alberto Araújo, matrícula 48.286.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Ester Bencke, matrícula 48.217; e

b) Marcos Moser, matrícula 48.242.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4931103 e o
código CRC 43B656C0.

 

EDITAL SEI Nº 4917333/2019 - SECULT.NGP

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

                                            PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES DA SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, torna público
que ficam abertas as inscrições para o processo de habilitação para Ampliação de Carga Horária dos
professores, de acordo com a Lei Complementar nº 152/2003, Decreto nº 33.045, de 13 de
novembro de 2018, bem como as normas estabelecidas neste presente Edital.

 

1. DAS INSCRIÇÕES

 

1.1. As inscrições estarão abertas de 29 de outubro a 08 de novembro de 2019,
impreterivelmente.

 

1.2. A inscrição deverá ser realizada diretamente na sua unidade de trabalho, os
responsáveis deverão entregar ao Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Cultura e Turismo,
os requerimentos assinados até dia 08/11/2019, às 14:00 horas, impreterivelmente, sito a Av. José
Vieira, 315, nesta cidade.

 

1.3. O Núcleo de Gestão de Pessoas divulgará os inscritos no processo SEI nº
19.0.162650-1.

 

1.4. Fica assegurado também ao professor em estágio probatório participar do
processo de habilitação para fins de ampliação da carga horária, conforme Artigo 5º da Lei
Complementar 441/2015, observadas as demais condições exigidas a todos candidatos.
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2. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

 

2.1 Para computação dos pontos da prova de títulos, serão atribuídos os seguintes
critérios de pontuação:

 

I - nível magistério (ensino médio) – 10 pontos

II - nível superior – 20 pontos

III - nível pós-graduação – 30 pontos

IV - nível mestrado – 40 pontos

V - nível doutorado – 50 pontos

 

2.2 Para cada nível, serão considerados subníveis da seguinte forma: a cada 40
(quarenta) horas de curso será atribuído 1 (um) ponto, limitando-se ao máximo de 320 (trezentas e
vinte) horas de curso, para cada nível.

 

2.3. Serão considerados somente os títulos já acessados até 10 de outubro de
2019.

 

3. DA HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

 

3.1. Será autuado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas um processo SEI do tipo
"Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição" para cada servidor inscrito para o processo
de Habilitação para Ampliação da Carga Horária.

 

3.2. A data e horário dos exames, junto à Unidade de Saúde do Servidor, será
divulgado no processo SEI de que trata o item 3.1, cabendo exclusivamente ao servidor
acompanhar.

 

3.3. O exame médico é de caráter eliminatório.

 

3.4. O não comparecimento acarretará na desclassificação do candidato,
lembrando também que, o mesmo deverá se apresentar munido de documento original de
identidade.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO

 

4.1. Os candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação, ficam desde já
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convocados a comparecerem ao Processo de Escolha de Vagas.

 

4.2 A escolha se dará por unidade que necessitar de ampliação da jornada, e na
ausência de habilitados na própria unidade, a possibilidade de ampliação da jornada será aberta aos
demais habilitados, obedecendo como critério de desempate a classificação estabelecida no art. 7º,
do Decreto nº 33.045, de 13 de de novembro de 2018, sendo homologada por Portaria emitida pela
Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

5. DOS RECURSOS

 

5.1. Os recursos para impugnação do resultado do processo de habilitação serão
interpostos no processo SEI atribuído ao servidor e encaminhado para o Núcleo de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT.NGP), no prazo de 5 dias, contados da
divulgação do resultado.

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/10/2019, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917333 e o
código CRC D443687B.

 

EDITAL SEI Nº 4928432/2019 - DETRANS.UNO
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Joinville, 29 de outubro de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 74 /2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4928433.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
29/10/2019, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4928432 e o
código CRC AB2FD7F7.

 

EDITAL SEI Nº 4928689/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8805 8  / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806  17 / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806  18 / 2019
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 9 / 2019
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 19 / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 20 / 2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4928696.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
29/10/2019, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4928689 e o
código CRC 6CD3062D.

 

EDITAL SEI Nº 4930116/2019 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA OITAVA REUNIÃO

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,

"CONSELHO DA CIDADE"
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MANDATO 2019-2022

 

- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 6 de novembro de 2019, às 19:00h, no
Plenarinho da Câmara de Vereadores, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu,
em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

ORDEM DO DIA:
 
1. Leitura do Edital de Convocação;
2. Aprovação da ata da reunião anterior;
3. Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei
Complementar nº 117/2017, referente a classificação de vias no Sistema Viário Básico de Joinville;
4. Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre
o anteprojeto de lei que amplia o prazo de regularização de edificações religiosas;
5. Moção sobre critérios de Faixas Viárias;
6. Assuntos gerais.

 

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 29/10/2019, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4930116 e o
código CRC 8AB3C276.
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EXTRATO SEI Nº 4921975/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4921951/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 094/2017 (SEI n.º 19.0.085411-0).
Autuado (a): VALMIR DA SILVA NEVES.
Auto de Infração Ambiental n.º 1040.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921975 e o
código CRC 789B0630.

 

EXTRATO SEI Nº 4921657/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4921621/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 100/2017 (SEI n.º 19.0.085516-7).
Autuado (a): Maternal e Berçário Viva Feliz.
Auto de Infração Ambiental n.º 459.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921657 e o
código CRC 6FC1A6A2.

 

EXTRATO SEI Nº 4921002/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4920962/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 140/2017 (SEI n.º 19.0.086628-2).
Autuado (a): NEUCIDELIA APARECIDA DOS SANTOS.
Auto de Infração Ambiental n.º 1036.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921002 e o
código CRC CFD36993.

 

EXTRATO SEI Nº 4920675/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4920648/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 149/2017 (SEI n.º 19.0.086913-3).
Autuado (a): ROSELI MARIA SILVEIRA.
Auto de Infração Ambiental n.º 1035.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920675 e o
código CRC 36562F05.
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EXTRATO SEI Nº 4919793/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4919756/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 150/2017 (SEI n.º 19.0.086920-6).
Autuado (a): Edazilma Julia da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 1038.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919793 e o
código CRC 6F933931.

 

EXTRATO SEI Nº 4919044/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4919007/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 151/2017 (SEI n.º 19.0.087377-7).
Autuado (a): NADIR DA SILVA NEVES.
Auto de Infração Ambiental n.º 1039.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919044 e o
código CRC 10185910.

 

EXTRATO SEI Nº 4916007/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão nº 282/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Thalles Vieira, e Elder José Martins, que versa sobre a
exploração, no município de Joinville, dos serviços de transporte individual de passageiros - serviço
de táxi. REVOGA-SE a Permissão em razão da rescisão do Termo, nos termos do item 11.1,
alínea d), da Cláusula Décima Primeira, do Termo de Permissão nº 282/2013, e do art. 79, II da Lei
nº 8.666/93. Em conformidade com o memorando SEI nº 4858588 - SEINFRA.UTP,
das recomendações formalizadas no memorando SEI Nº 4054695, do Parecer de fls. 31/33, SEI
nº 4054718, exarado pela Secretaria de Infraestrutura Urbana em 13 de junho de 2019,
do Processo Administrativo nº 007/2019, SEI nº 19.0.091827-4, e memorando 4885397 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916007 e o
código CRC 21B6BB24.

 

EXTRATO SEI Nº 4909812/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
514/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Elton Luiz
Madeira, representada pelo Sr. Elton Luiz Madeira, que versa sobre a aquisição de materiais e
equipamentos de expediente para atender as necessidades das unidades da Secretaria de
Assistência Social, assinada em 24/10/2019. Onde se lê: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do
Contrato - 1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos de
expediente para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social, conforme descrição abaixo: Valor Total - R$ 12.439,85. CLÁUSULA TERCEIRA -
 Preço - 3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
12.439,85 (doze mil e quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), sendo o
mesmo fixo e irreajustável. Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato - 1.1 - Este
contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos de expediente para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, conforme descrição abaixo:
Valor Total - R$ 12.054,72. CLÁUSULA TERCEIRA - Preço - 3.1 - O valor deste Contrato
para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 12.054,72 (doze mil e cinquenta e quatro
reais e setenta e dois centavos), sendo o mesmo fixo e irreajustável.

22 de 110

Nº 1302, terça-feira, 29 de outubro de 2019



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4909812 e o
código CRC E4F0815F.

 

EXTRATO SEI Nº 4917724/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
506/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Assistência Social,
representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira,e a empresa contratada Elton Luiz
Madeira, representada pelo Sr. Elton Luiz Madeira, que versa sobre a aquisição de materiais e
equipamentos de expediente para atender as necessidades das unidades da Secretaria de
Assistência Social, assinada em 25/10/2019. Onde se lê: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do
Contrato - 1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos de
expediente para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social, conforme descrição abaixo: Valor Total - R$ 1.606,17. CLÁUSULA TERCEIRA -
 Preço - 3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de
R$ 1.606,17 (um mil, seiscentos e seis reais e dezessete centavos), sendo o mesmo fixo e
irreajustável. Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato - 1.1 - Este contrato tem
por objeto a aquisição de materiais e equipamentos de expediente para atender as necessidades
das unidades da Secretaria de Assistência Social, conforme descrição abaixo: Valor Total -
R$ 1.585,90. CLÁUSULA TERCEIRA - Preço - 3.1 - O valor deste Contrato para efeitos
financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 1.585,90 (um mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e
noventa centavos), sendo o mesmo fixo e irreajustável.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917724 e o
código CRC EF0BE20D.

 

EXTRATO SEI Nº 4928383/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social, e, Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville.

Objeto: a) Acrescentar R$ 1.968,00 (um mil, novecentos e sessenta e oito reais) por parcela,
passando para R$ 61.968,00 (sessenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais) o valor a ser
repassado mensalmente a partir de setembro de 2019, de acordo com o cronograma de desembolso.
b) A finalidade do Termo Aditivo é de reajustar os valores acumulados nos últimos 12 meses pelo
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, corrigidos em 3,28% de acordo com o INPC,
mês de referência agosto/2019, obedecendo ao estabelecido na Cláusula Décima – Da Alteração,
do Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ.

Valor: R$ 23.616,00 (vinte e três mil, seiscentos e dezesseis reais).

Data de assinatura: Joinville, 29 de outubro de 2019.

Vigência: após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município, e, Heloisa Walter de Oliveira, pela
APAE.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/10/2019, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4928383 e o
código CRC C9AC2710.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
9 TUBO HIDRÁULICO Unidade 4 R$ 17.192,0000 R$ 68.768,0000

Marca: BGT
Fabricante: BUGATTI

Modelo / Versão: 200 XPR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ód. 20.321 - VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO AUTO OPERADA
TIPO CORPO COM PASSAGEM RETA, COM CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916),

TAMPA COM COBERTURA TOTAL DO DIAFRAGMA PARA EVITAR O RESSECAMENTO DEVIDO AO
CONTATO COM MEIO AMBIENTE. COM FLANGES CONFORME NBR 7675, PARA OPERAR EM ÁGUA
BRUTA OU TRATADA. CÂMARA DE CONTROLE COMPACTA PARA RESPOSTAS MAIS RÁPIDAS AOS

COMANDOS DO PILOTO. OPERAÇÃO ATRAVÉS DE ATUADOR TIPO DIAFRAGMA EM FORMATO ELÍPTICO
OU REDONDO, DE MOVIMENTO FLEXÍVEL. DIAFRAGMA EM EPDM COM ALMA EM NYLON, ASSENTO DO

DIAFRAGMA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 302, REVESTIMENTO
INTERNO E EXTERNO COM PINTURA EPÓXI A PÓ, DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE COM

ESPESSURA MÍNIMA DE 150 MICRA. COMANDO ATRAVÉS DE PILOTO DE CONTROLE DE PRESSÃO DE 2
VIAS, COM CORPO EM LATÃO, INTERNOS EM AÇO INOX AISI 304. ATUADOR TIPO CÂMARA SIMPLES,
CIRCUITO DE COMANDO FLEXÍVEL COM TUBOS DE POLIETILENO. MANÔMETRO INDUSTRIAL COM

FLUIDO GLICERINA, INSTALADO NO PILOTO PARA SINALIZAR A PRESSÃO A JUSANTE COM DN 63. PN 16,
12 . Item destinado à participação de ampla concorrência.

10 TUBO HIDRÁULICO Unidade 1 R$ 17.192,0000 R$ 17.192,0000
Marca: BGT

Fabricante: BUGATTI
Modelo / Versão: 200 XPR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ód. 20.321 - VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO AUTO OPERADA
TIPO CORPO COM PASSAGEM RETA, COM CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916),

TAMPA COM COBERTURA TOTAL DO DIAFRAGMA PARA EVITAR O RESSECAMENTO DEVIDO AO
CONTATO COM MEIO AMBIENTE. COM FLANGES CONFORME NBR 7675, PARA OPERAR EM ÁGUA
BRUTA OU TRATADA. CÂMARA DE CONTROLE COMPACTA PARA RESPOSTAS MAIS RÁPIDAS AOS

COMANDOS DO PILOTO. OPERAÇÃO ATRAVÉS DE ATUADOR TIPO DIAFRAGMA EM FORMATO ELÍPTICO
OU REDONDO, DE MOVIMENTO FLEXÍVEL. DIAFRAGMA EM EPDM COM ALMA EM NYLON, ASSENTO DO

DIAFRAGMA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 302, REVESTIMENTO
INTERNO E EXTERNO COM PINTURA EPÓXI A PÓ, DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE COM

ESPESSURA MÍNIMA DE 150 MICRA. COMANDO ATRAVÉS DE PILOTO DE CONTROLE DE PRESSÃO DE 2
VIAS, COM CORPO EM LATÃO, INTERNOS EM AÇO INOX AISI 304. ATUADOR TIPO CÂMARA SIMPLES,
CIRCUITO DE COMANDO FLEXÍVEL COM TUBOS DE POLIETILENO. MANÔMETRO INDUSTRIAL COM

FLUIDO GLICERINA, INSTALADO NO PILOTO PARA SINALIZAR A PRESSÃO A JUSANTE COM DN 63. PN 16,
12 . Item destinado à participação de ampla concorrência.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/10/2019, às 17:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4926610 e o
código CRC 4DA3022B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4908606/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1400/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA/SC Produtos Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 21/10/2019,
no valor de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4908606 e o
código CRC 2C518DDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4906541/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1306/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em
21/10/2019, no valor de R$ 51.491,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/10/2019, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4906541 e o
código CRC AB92F9C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4909259/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 46/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda,
que versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 94,50 (noventa e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4909259 e o
código CRC C96B9AF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4921842/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 327/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, que versa sobre a
aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 25/10/2019, no valor de
R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921842 e o
código CRC FF36DEAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4923367/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3155/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALL LAB COMERCIAL EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de material hospitalar
para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, item fracassado no Pregão
Eletrônico nº 117/2019, assinada em 25/10/2019, no valor de R$ 1.282,50 (um mil duzentos e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923367 e o
código CRC 626033EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918115/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2636/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
EPP , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918115 e o
código CRC 1869F2DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920037/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2615/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José.,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 240,57 (duzentos e quarenta reais e cinquenta e sete
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920037 e o
código CRC 9AC099FE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920057/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2793/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 490,20 (quatrocentos e noventa reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920057 e o
código CRC 036C1790.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4919467/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2937/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.P.
TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA , que versa
sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias
urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São
José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919467 e o
código CRC BF1BF24A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4919836/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2835/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do
Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 299,85 (duzentos e noventa e
nove reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919836 e o
código CRC 1AB4BACC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918384/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2712/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
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José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 403,20 (quatrocentos e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918384 e o
código CRC 9B9EC6AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4928709/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2717/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FLORIANOPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$
5.993,40 (cinco mil novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4928709 e o
código CRC 248BE2A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918231/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2920/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
EPP , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 4.056,00 (quatro mil cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918231 e o
código CRC F5DC3A31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920072/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2903/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 839,20 (oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920072 e o
código CRC EF9EB899.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4927917/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2606/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 2.731,68 (dois mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927917 e o
código CRC 1FB68539.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4927925/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2631/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 3.896,76 (três mil oitocentos e noventa e seis reais e setenta e seis
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927925 e o
código CRC 9BD2E8E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4927932/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3002/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 4.186,56 (quatro mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927932 e o
código CRC C22FF79E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4919866/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2966/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do
Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 1.439,60 (um mil
quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919866 e o
código CRC D034DCE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4927857/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2634/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 4.108,56 (quatro mil cento e oito reais e cinquenta e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927857 e o
código CRC 73832F6E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4890927/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3039/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 001/2019 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 892/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 21/10/2019, no valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890927 e o
código CRC 48B993F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4927745/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2932/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRUMAX COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Perneira para prevenção mecânica de trombose venosa profunda em membros
inferiores, para atendimento aos pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019,
no valor de R$ 7.199,60 (sete mil cento e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4927745 e o
código CRC 33B99FD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4910015/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3065/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 678/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 22/10/2019, no valor de R$ 8.635,84 (oito mil seiscentos e trinta
e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4910015 e o
código CRC A9D41B31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4921885/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2987/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no
valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921885 e o
código CRC FD8670FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920609/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2521/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920609 e o
código CRC 57889FCB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920597/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2809/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920597 e o
código CRC B8D35B11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920585/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2633/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$
5.560,20 (cinco mil quinhentos e sessenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

41 de 110

Nº 1302, terça-feira, 29 de outubro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920585 e o
código CRC C0B3E262.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920570/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2984/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920570 e o
código CRC 0F161FEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920545/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2874/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 57.750,00
(cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920545 e o
código CRC 73F57C54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920464/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2934/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920464 e o
código CRC E5165BFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4920491/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2935/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4920491 e o
código CRC 18EA2CCF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4919928/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2990/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 7.844,00 (sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919928 e o
código CRC 5B308319.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918961/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2716/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 11.040,00
(onze mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918961 e o
código CRC DEAD294E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918971/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2830/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 16.920,00
(dezesseis mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918971 e o
código CRC B050CB09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918978/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2894/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 4.272,00
(quatro mil duzentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918978 e o
código CRC 953E9361.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4917004/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2555/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
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Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
24/10/2019, no valor de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917004 e o
código CRC 828888E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4916832/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2896/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OPUSPAC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - EPP, que versa sobre a
Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimido e Ribbon para impressão de etiquetas
 para um período de 12 meses para utilização no Hospital Municipal São José, assinada em
24/10/2019, no valor de R$ 9.052,50 (nove mil cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916832 e o
código CRC BBAB0538.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4891200/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3040/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 1002/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 22/10/2019, no valor de R$ 18.860,00 (dezoito mil oitocentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4891200 e o
código CRC 8F0E166A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4835627/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2836/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 10/10/2019, no
valor de R$ 24.495,00

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4835627 e o
código CRC 7A14AB6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918796/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2967/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA UNIAO LTDA., que versa sobre a Aquisição de curativos especiais para os
pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 1.344,00 (um
mil trezentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918796 e o
código CRC CE431F05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4918698/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2933/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise,
cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal
São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 31.980,00 (trinta e um mil novecentos e oitenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918698 e o
código CRC 59370327.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4917849/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2995/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
gêneros alimentícios para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em  24/10/2019, no valor de R$ 4.140,00 (quatro
mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917849 e o
código CRC 6674F8C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4917688/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2910/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital
Municipal São José, assinada em 24/10/2019, no valor de R$ 12.444,00 (doze mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917688 e o
código CRC 6822D55B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4917344/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2612/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 24/10/2019, no valor de R$ 1.211,76 (um mil duzentos e onze reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/10/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917344 e o
código CRC 8549DBEA.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4919203/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 216/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NP TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE CURSO IN COMPANY
"AS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NAS CONTRATAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
13.303/16, E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM FOCO EM
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA"

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2019

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS

VALOR: R$ 39.891,73

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/10/2019, às 14:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919203 e o
código CRC 478E2E94.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4883768/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 21 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 212/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EXCEL SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADROS ELÉTRICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2019

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS

VALOR: R$ 21.980,00

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4883768 e o
código CRC 0D21EAC2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4884205/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 210/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABB LABORATÓRIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM, TRANSPORTE E
ANÁLISES DE AMOSTRAS DE ESGOTO DOMESTICO E EFLUENTES TRATADOS E
ÁGUAS SUPERFICIAIS DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2019

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES
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VALOR: R$ 64.326,20

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4884205 e o
código CRC 9B073913.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4921417/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 213/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ALISSON FERRAZ GALVÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 99.538,32

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/10/2019, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/10/2019, às 22:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921417 e o
código CRC 247E9204.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4856718/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 209/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Lamon Produtos Ltda.

OBJETO: Aquisição de medidores de vazão ultrassônico clamp.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 112/2019

VIGÊNCIA:  150 (cento e cinquenta) dias;

VALOR: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais);

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 18:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/10/2019, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4856718 e o
código CRC 8370A12D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4884038/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 198/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  Pro Analise Química e Diagnostica Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Dispensa de licitação nº 19/2019 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses

VALOR: R$ 5.655,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/10/2019, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4884038 e o
código CRC 17DC6A7E.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4875845/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 21 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 199/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: IDEXX Brasil Laboratorios Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Dispensa de licitação nº 19/2019 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR:  R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/10/2019, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4875845 e o
código CRC 33DECC84.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4913371/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
555/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa Solaris Teleinformática
Ltda, representada pelo Sr. Paulo Sérgio Limão, que versa a sobre aquisição de materiais para a
manutenção e a ampliação da rede lógica do Município de Joinvill, assinado em 24/10/2019,
com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 12.264,50 (doze mil e duzentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4913371 e o
código CRC BF2BD67B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4910990/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
567/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
representada pela, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Art Base Indústria e
Comércio de Móveis e Peças para Escritório Eireli, representada pelo Sr.  Flávio Angelo
Lanza, que versa a sobre aquisição de mobiliário para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville/SC, assinado em 24/10/2019, com a vigência até 31 de
dezembro de 2019, no valor de R$ 68.900,00 (sessenta e oito mil e novecentos reais).

.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4910990 e o
código CRC 5F8270C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4915834/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
566/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Flexforma Comercial de Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda, representada pelo Sr. Ricardo Moraes, que versa a
sobre aquisição de mobiliário para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville/SC, assinado em 24/10/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$
34.675,00 (Trinta e quatro mil e seiscentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4915834 e o
código CRC 97E8BBF2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4916053/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
564/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Indústria e Comércio de Móveis Lachi
Eireli, representada pelo Sr. Natal Lachi Junior, que versa a sobre aquisição de mobiliário para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville/SC, assinado em 24/10/2019,
com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 19.654,00 (dezenove mil seiscentos e
cinquenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916053 e o
código CRC 4849D9EA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4888069/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 22 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato N º 030/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 003/2018

VIGÊNCIA: 28/05/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/10/2019, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4888069 e o
código CRC 58740383.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4830675/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 15 de outubro de 2019.

Contrato: 286/2015 (assinado em 27/04/2015).
14º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, vindo a vencer
em 27/04/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 3057539/2019
- SES.UOS.ATL.  Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/10/2019. Termo assinado em
24/10/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma de Pregão
Presencial nº. 013/2015.
Empresa: Samantha Borges – ME.
Verba: 512 - 2.46001.10.304.6.2.2294.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/10/2019, às 18:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4830675 e o
código CRC 3E1501E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4916497/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
352/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Garagem Moderna
Ltda EPP, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município 1) reajusta o
contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período de outubro/2018 à setembro/2019, em 3,3817%
(três inteiros e três mil, oitocentos e dezessete décimos de milésimos por cento), conforme
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segue: Item 1 - Descrição do Item Locação de veículo Veículo Sedan- Exclusivo - Valor Unitário
aluguel mensal Atual R$ 1.755,29 - Valor Unitário aluguel mensal reajustado R$
1.814,65; Item 2 - Descrição do Item Locação de veículo Veículo com suporte para escada no
teto- Exclusivo - Valor Unitário aluguel mensal Atual R$ 1.689,26 - Valor Unitário aluguel
mensal reajustado R$ 1.746,39; Item 3 - Descrição do Item Locação de veículo - Cota 75% -
 Valor Unitário aluguel mensal Atual R$ 1.367,92 - Valor Unitário aluguel mensal
reajustado R$ 1.414,18; Item 4 - Descrição do Item Locação de veículo - Cota 25% - Valor
Unitário aluguel mensal Atual R$ 1.367,92 - Valor Unitário aluguel mensal reajustado R$
1.414,18; I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 339.640,16 (trezentos e trinta e nove mil
seiscentos e quarenta reais e dezesseis centavos) para R$ 351.126,08 (trezentos e cinquenta e um mil
cento e vinte e seis reais e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 4674429, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento
através dos memorandos nº 4674444 e 4694605 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. " III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação SEI nº 4813098. 2º) acresce o contrato no valor mensal de R$ 2.828,36 (dois mil
oitocentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos), equivalente à 12,89% (doze inteiros e oitenta e
nove centésimos por cento) do valor contratual mensal atualizado. Justifica-se para atender a
demanda da Secretaria de de Habitação. Em conformidade com os memorandos SEI
nº 4652817, 4669787 - SAP.UAO.AAO e nº 4580079 - SEHAB.GAB, conforme abaixo: Item 3 -
 Material/decrição Locação de veículo - Cota 75% - Unid. medida Serviço - Quantidade
(veículos) 02 - Valor unitário mensal R$ 1.414,18 - Valor total mensal R$ 2.828,36.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916497 e o
código CRC 069F6772.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4919778/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.
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Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
006/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba,  representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa ROGÉRIO
ANDRIOLI EPP representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de serviço
de escavadeira hidráulica modelo Volvo BLCM ou similar, com operador, para atender os serviços
de Zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de abrangência.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 08/03/2021 e 08/01/2021, respectivamente. Justifica-se
considerando o objetivo de dar continuidade aos serviços de infraestrutura prestados à comunidade
pela Subprefeitura, sendo que o equipamento contratado desenvolve inúmeras atividades, entre elas,
carregamento materiais diversos. Resta claro que os serviços executados por este equipamento
impactam diretamente na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos joinvilenses, ou seja, atende o
interesse público. Em conformidade com o memorando SEI nº 4868579 - SPP.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4919778 e o
código CRC 5EF6CB7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4918589/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
047/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Transportes
& Terraplenagem PLX Ltda ME, representada pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, que versa sobre
a contratação de caminhão basculante com motorista e fornecimento de combustível, com
capacidade de 10 m3, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais para atender a
Unidade de Drenagem (UD) para os diversos serviços no Município de Joinville. O Município adita
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o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 31/03/2021 e 19/02/2021, respectivamente. Justifica-se para continuidade
dos serviços de limpeza de valas, rios e córregos do município. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 4808968 - SEINFRA.UND e nº 4814588 - SEINFRA.UCG. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918589 e o
código CRC FD437766.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4916295/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
138/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini,e a empresa Fernando de Aviz, representada pelo Sr.
Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
Unidades Escolares, CEIs, Depósito, Bibliotecas e Sede da Secretaria de Educação do
Município de Joinville/SC. O Município adita o contrato acrescendo em 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 34.424,10 (trinta e quatro mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e dez centavos). Justifica-se o acréscimo, considerando
a necessidade contínua e diária de limpeza e higienização das dependências escolares municipais
que são frequentadas diariamente por alunos, pais, comunidade, professores e demais funcionários
em todos os turnos em que há suas utilizações. Em conformidade com o memorando SEI
nº 4781521 SED.UAE, Justificativa SEI nº 4781408 e Informação SEI nº 4777277.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916295 e o
código CRC 1DC27C67.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4924142/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo, do Contrato nº
337/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior,e a empresa Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr.  Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para requalificação viária do eixo Blumenau. I
- O Município adita o contrato acrescendo-o qualitativamente em R$ 310.853,59 (trezentos e dez
mil oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), equivalente à 7,40% (sete
inteiros e quarenta centésimos por cento) do valor contratado. Justifica-se pois o serviço de fresagem
do pavimento asfáltico a ser acrescido é imprescindível, uma vez que há a necessidade da remoção
do revestimento asfáltico para execução da requalificação da via, sendo a fresagem a melhor opção
técnica, aonde temos o reaproveitamento do material removido em manutenções viárias. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 4557560 - SEINFRA.UNP, 4558740 - SEINFRA.UCG,
Parecer Técncio SEI nº 4896580 - SAP.UCP.AEN e memorando SEI nº 4905196 -
SAP.UPL.ARR. II - incluindo a dotação orçamentária nº 83/2019 -
0.7001.15.453.14.1.2061.0.449000. Fonte 100 – Recursos Ordinários – Secretaria de Infraestrutura
Urbana. Em conformidade ao memorando SEI nº 4557560 - SEINFRA.UNP e nº 4558740 -
SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/10/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4924142 e o
código CRC 8A1FCB76.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4934496/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

Contrato: 253/2016 (assinado em 19/10/2016).
10º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 12
(doze) meses, passando a vencer em 29/10/2020 e a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses,
passando a vencer em 19/01/2021 esta alteração é justificada em função do atraso decorrido da
obtenção do licenciamento ambiental, conforme MEMORANDO SEI Nº 4711761/2019 -
SES.UOS.AOB, MEMORANDO SEI Nº 4850820/2019 - SES.UOS.AOB , Ofício nº 19/2019 da
empresa (SEI 4711640), Cronograma Físico-Financeiro (SEI 4711757), ANÁLISE SEI
Nº 4897952/2019 - SES.UAP.APA e DESPACHO SES.DAF 4934439/2019. O presente termo
passará a vigorar a partir de 29/10/2019. Termo assinado em 29/10/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da UBSF João Costa nos
termos e de acordo com os projetos apresentados como anexos ao edital de Concorrência nº
125/2016.
Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.
Verbas: 723 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 238, 724 –
46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102 e 725
– 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 263.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4934496 e o
código CRC AC49177A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4923174/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

 

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
013/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC, e,  Dante Luis Fagundes Lemos.

Objeto: a) alterar o item 4 - Cronograma de Atividades,  b) item 6 - Cronograma
de Desembolso conforme Plano de Trabalho anexo.

Data de assinatura: Joinville, 24 de outubro de 2019.

Vigência: a partir da sua assinatura, condicionada à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

Signatários: José Raulino Esbiteskoski, pelo MUNICÍPIO/FMIC, e, Dante Luis
Fagundes Lemos, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/10/2019, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923174 e o
código CRC B4582584.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4932158/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de outubro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETHYCIA ISYS PERAZZA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental
Arte, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 30/10/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4932158 e o
código CRC AB4D49FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4932397/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOYCE AMARO LUIZ BARBOSA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 30/10/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4932397 e o
código CRC 5DF29A6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4932672/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY MERIENNY ECKEL KLEINSHMIDT no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0710 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia
30/10/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4932672 e o
código CRC C2E4195B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4932767/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE BITTENCOURT no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 30/10/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 13:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4932767 e o
código CRC 7D945F20.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4925915/2019
- CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, foi emitida a ERRATA Nº 01 ao edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 123/2019, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
MÓVEL PESSOAL - SMP, cujo prazo de recebimento de propostas foi prorrogado para a
Data/Horário: 11/11/2019 às 13:59 horas, junto ao portal ComprasNet
(www.comprasgovernamentais.gov.br), com a sessão de disputa de preços se iniciando a partir das
14:00 horas da mesma data. O edital e seus anexos, bem como a referida errata, encontram-se à
disposição dos interessados nos
sites www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/10/2019, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/10/2019, às 16:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4925915 e o
código CRC 1D16FA44.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4923475/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 122/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO DO TIPO CARRETEL,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: MEDIDOR VAZÃO

Descrição Complementar: Medidor de vazão tipo carretel conversor integrado com
sensor de fluxo magnético indutivo. Demais especificações no Anexo I - Termo de
referencia. AMPLA PARTICIPAÇÂO.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor estimado: R$ 0,0001 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: IFM ELECTRONIC LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.425,00 e a
quantidade de 14 Unidade .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
25/10/2019

15:42:07

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: IFM
ELECTRONIC LTDA, CNPJ/CPF: 02.263.430/0001-21,
Melhor lance: R$ 4.425,00, Motivo: Os documentos
apresentados atendem ao Edital. Será adjudicada a cota de
ME EPP para o vencedor da cota principal, conforme previsto
no item 7.6 do Edital.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/10/2019, às 16:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923475 e o
código CRC 62023A3B.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4917900/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico nº 084/2019, destinado
à Contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e
limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição de peças quando
necessário para o devido funcionamento nas Unidades SOIS, CAPS I, CAPS II, Unidade de
Acolhimento e do SER, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado a empresa classificada, lote e seu respectivo valor total, qual seja: Ammer Com
Prod Químicos do Brasil Eireli, lote 1, R$ 126.992,28. Empreiteira Mão de Obra Junkes Ltda
, lote 2, R$ 118.980,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/10/2019, às 18:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4917900 e o
código CRC 5BB77022.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4914412/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 248/2019, destinado
à Aquisição de Papel Higiênico e Papel Toalha para a Secretaria Municipal da Saúde e para o
Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras, itens e seu respectivo valor total, quais sejam:
MEIO OESTE PAPÉIS LTDA – ME, item 01 – Cota Principal, valor total: 106.900,20.
RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA, item 02 – Cota Principal e item 02
– Cota Reservada, valor total: R$ 100.035,00. J3R DISTRIBUIDORA – ME, item 03 – Cota
Principal e itens 01 e 03 – Cota Reservada, valor total: R$ 764.960,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/10/2019, às 18:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4914412 e o
código CRC 1669FC69.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4925549/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
120/2019 - SRP, referente ao processo SEI nº 19.1.010261-7, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E ACESSÓRIOS, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do certame na seguinte conformidade:

FORNECEDOR CNPJ
ITENS

ADJUDICADOS

VALOR
TOTAL

(R$)

EXTINORPI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

21.169.439/0001-
12

1, 2, 5, 6, 7 e 8 4.279,90

F J FRANCO MATERIAIS DE
SEGURANÇA

22.193.450/0001-
80

3 e 4 11.040,00

ART PLACAS
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

08.636.629/0001-
34

9 e 10 956,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 16.275,90 (dezesseis mil duzentos e setenta e cinco
Reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/10/2019, às 16:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4925549 e o
código CRC 97C0C839.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4906344/2019 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Concorrência nº 316/2019 destinado a contratação de empresa especializada para reforma e
ampliação da quadra de esportes e coberta, execução de serviços de instalações elétricas e do
Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, na Quadra Coberta da Escola
Municipal Dr. Abdon Baptista, na Data/Horário: 28/11/2019 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/10/2019, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/10/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4906344 e o
código CRC 6F31EA6B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4923519/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2019

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a XX Nº XX/19, destinada a AQUISIÇÃO DE UPGRADE DE LICENÇA EBERICK E
QIBUILDER.

CONTRATADA: MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
o nº 03.984.954/0001-74, estabelecida na AV PREFEITO OSMAR CUNHA, 183, BLOCO:
C, AP: 301, CENTRO, FLORIANOPOLIS - SC, CEP: 88015-100.
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CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.05.08 - Softwares e aplicativos.

DATA: 25/10/2019.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 18.977,00 (dezoito mil novecentos e setenta e sete reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/10/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/10/2019, às 16:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923519 e o
código CRC A9E276E1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4918917/2019 - SECOM.NAD

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Comunicação, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 20.852, de 25 de junho de 2013 e Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, fará realizar o procedimento licitatório de CONCORRÊNCIA nº
01/2019, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do tipo MELHOR
TÉCNICA, destinado a seleção e contratação de agências de publicidade e/ou propaganda, para a
prestação de serviços de propaganda e publicidade, por lotes, para a administração direta e indireta,
na Data/Horário: 16/12/19 às 9h, para recebimento dos invólucros e abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br/editalpublico.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 29/10/2019, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4918917 e o
código CRC F8EEFC31.

 

COMUNICADO SEI Nº 4929578/2019 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 62/2019/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 060/2019, firmado entre o

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa L&GED
SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a  contratação de empresa

para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos periféricos odontológicos que
pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019,

considerando o disposto no inciso II item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os

preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 
 PEÇAS PARA PERIFÉRICO ODONTOLÓGICO 

 ITENS DO ORÇAMENTO 

 EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO  QUANT. 
 Menor Valor 

 VALOR
UNIT. 

 VALOR
TOTAL 

 
FILTRO DE AR
COMPRIMIDO

 

 FILTRO DE AR COMPRIMIDO
COALESCENTE 

03    600,00 1.800,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para

aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com

menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 29/10/2019, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Tamanini Pereira,
Gerente, em 29/10/2019, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4929578 e o
código CRC 679C887C.

 

COMUNICADO SEI Nº 4929987/2019 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

 

Considerando que o Fundo Municipal de Saúde de Joinville contratou a
empresa C. Calegaro Assistência Psicossocial para internação do paciente citado no autos 0005828-
87.2018.8.24.0038;

Considerando a solicitação de empenho e liquidação das área SES.UAP e
SES.UAP.APJ;

Considerando que há prazos judiciais, cujo descumprimento sujeitará o município
seus gestores às sanções previstas pela legislação vigente;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento deste fornecedor, para
cumprimento de decisão judicial;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento das seguintes empresas:

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor Vencimento
Documento

SEI
Valor

Data do
Pagamento

238
C. Calegaro Assistência

Psicossocial 
23/10/2018 4864417

R$
6.200,00

30/10/2018

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/10/2019, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4929987 e o
código CRC 752D4B38.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4923291/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Peterson de Souza, CPF  n º 006.257.269-52.

Auto de Infração Ambiental nº 0161/18, lavrado em 23/05/2018.

Local da infração: Rua Avenida Guilherme Pesky nº 178,  Loteamento Jardim Êxodo, Bairro
Morro do Meio. Inscrição Imobiliária n.º 09.13.33.20.8415.000.

Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0259/18  (SEI nº 19.0.163022-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n.° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n.° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Contribuinte não atendeu a solicitação do Auto de Notificação Ambiental n.º 0057 SN/17, causando
Poluição Hídrica.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC n.º 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC n.º 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 29/10/2019, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4923291 e o
código CRC FA81057B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4931868/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Ercio Antonio de Matos CPF nº  331.246.989-91

Auto de Infração Ambiental nº 3886, lavrado em 13/05/2019.

Local da infração: Adele Hille, nº 42

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.078642-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ref. Notificação nº 0074/BHC. Não atendeu a notificação. Não foi possível constatar o sistema
de esgoto sanitário.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 29/10/2019, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4931868 e o
código CRC 78ED5564.

 

ERRATA SEI Nº 4922807/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2019.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Terceiro Termo Aditivo ao Termo de
Colaboração nº 008/2018/PMJ, cujo objeto é acrescentar o valor de R$ 173.696,40 (cento e setenta
e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), bem como prorrogar a vigência
para 31/12/2020, para fins de execução, e para 15/01/2021, para fins de pagamento, publicado em
24/10/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município 1300.

Onde se lê:

"1.1.1 Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de R$
173.969,40 (cento e setenta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), que
serão  repassados em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 14.474,70 (quatorze mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e setenta centavos)."

Leia-se:

"1.1.1 Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de R$
173.696,40 (cento e setenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), que
serão  repassados em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 14.474,70 (quatorze mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e setenta centavos)."

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/10/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4922807 e o
código CRC 52316146.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 4878451/2019 -
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CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Técnico tomou ciência
da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº
2490/2019, que em sede de Processo Administrativo SEI 19.1.005032-3, decidiu pela aplicação a
empresa QUIMIGOL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI a aplicação de
suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas
de Joinville pelo prazo de 3 (três) meses e pelo cancelamento do registro de preços do
fornecedor, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 79.4, alínea “a” e 79.6
alíneas “a”  e "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, no
Item Quinze, subitens 15.4, inciso "1" e 15.6, incisos "1" e "2" e Item Dezesseis, subitem 16.1,
inciso "1", ambas da Ata de Registro de Preços no 161/2018. Fundamenta-se ainda no artigo 83
incisos II e III da Lei 13.303/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4878451 e o
código CRC BFBC6279.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 4878545/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Técnico tomou ciência
da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº
2490/2019, que em sede de Processo Administrativo SEI 119.1.003313-5, decidiu pela aplicação a
empresa ULTRA COMMERCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. a aplicação de
suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas
de Joinville pelo prazo de 3 (três) meses e pelo cancelamento do registro de preços do
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fornecedor, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 79.4, alínea “a” e 79.6
alíneas “a”  e "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, no
Item Quinze, subitens 15.4, inciso "1" e 15.6, incisos "1" e "2" e Item Dezesseis, subitem 16.1,
inciso "1", ambas da Ata de Registro de Preços no 156/2018. Fundamenta-se ainda no artigo 83
incisos II e III da Lei 13.303/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/10/2019, às 19:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4878545 e o
código CRC 466B5C69.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 176/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/10/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Norberto Trapp

CNPJ: 066.065.559-49

Atividade: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial); 

CONSEMA: 71.21.11

Telefone: (47) 3028-8837

Endereço: Rua Gerhard Barkemeyer, 260

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.36.3337

CEP: 89.237-638

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: 067109-8 CREA-SC

ART: 6749296-6
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 4916395/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de CONDOMÍNIO COM FINS INDUSTRIAIS OU DE SERVIÇOS
(MULTISSETORIAL) SOMENTE PARA EMPRESAS DE PEQUENO E MÉDIO
POTENCIAL POLUIDOR, contendo aproximadamente 12.331,00 m² de área útil, instalada
em um terreno com 12.331,00 m², registrado na matrícula de nº 123.268 no CRI da 1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para 05 (cinco) sistemas, contendo tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa dos galpões
1.4 Efluentes industriais: o condomínio não possui estação de tratamento de efluentes
industriais, sendo de responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles
ambientais específicos de acordo com as suas atividades.
1.5 Emissões atmosféricas: é de responsabilidade de cada inquilino a instalação de
controles ambientais específicos de acordo com as suas atividades.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes SANITÁRIOS. Periodicidade:
ANUAL
2.1.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.
2.1.3 Fazer limpeza das caixas de gordura. Periodicidade: ANUAL

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.
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2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.
 

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 29/10/2019, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916925 e o
código CRC 2EACDE1C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 175/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/10/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AMPCO METAL BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS E
PARTES INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ: 17.405.828/0001-22

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua Dona Francisca, n° 8.400     Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-615            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.72.1842

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC n° 098826-0-SC

ART: CREA-SC n°6918644-8
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT 4553094,
autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza as atividades de fabricação de peças
metálicas em bronze e ligas de cobre, contendo 650 m² de área construída, aproximadamente
700 m2 de área útil, instalada em um terreno com área de 3.500 m², registrados sob
a matrícula de nº 109.675 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: a empresa possui sistema de tratamento composto por  tanque séptico
seguido de filtro anaeróbio, caixa de inspeção e clorador.

3.1.2 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza do sistema de armazenamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.1.2 Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses
entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 29/10/2019, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4916810 e o
código CRC 366CAA0E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 174/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 24/10/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: METAL PAZETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS
METÁLICAS LTDA 
CNPJ: 18.371.163/0001-46

Atividade: Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de
artigos de caldeireiro sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão
ou esmaltação.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 11.60.02

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, n° 4.660, galpão B     Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-600            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.6985

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ - 13° Região nº 13100606

ART: CRQ - 13° Região nº 5218/2019

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 4544383 e SAMA.UAT 4910318, autoriza o funcionamento de uma empresa que
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realiza as atividades de fabricação de esquadrias de ferro e alumínio, contendo 250 m² de área
construída, aproximadamente 2.263 m2 de área útil, instalada em um terreno com área de 2.513 m²,
registrados sob a matrícula de nº 98.103 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: a empresa possui sistema de tratamento composto por tanque séptico
seguido de filtro anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza do sistema de armazenamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.1.2 Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses
entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.1.3 Fazer a limpeza da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza.
PERIODICIDADE: ANUAL.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 29/10/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4911152 e o
código CRC A383C005.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4932289/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.

Resolução 019/2019– CMDM

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de entrega de documentação para o Fórum de
Eleição da nova composição dos membros da sociedade civil do Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher – gestão 2019-2021

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criada pela Lei nº 5.133, de 17 de dezembro
de 2004, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em reunião da Comissão
Eleitoral do Fórum de Eleição da Sociedade Civil do CMDM, de 29 de outubro de 2019,
deliberou.

 

Considerando que algumas entidades não entregaram os documentos dentro do prazo
previsto, conforme o Edital nº 01/2019, de 25 de setembro de 2019.

 

Resolve:
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Art. 1º Aprovar a prorrogação do prazo de entrega de documentação para o Fórum de
Eleição da nova composição dos membros da sociedade civil do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher – gestão 2019-2021, até dia 4 de novembro de 2019, a ser enregue na
Casa de Apoio aos Conselhos, situada à Rua Afonso Penna, nº 840, bairro Bucarein,
Joinville – SC.

 

Art. 2º Aprovar a prorrogação do prazo para recursos até o dia 6 de novembro de 2019, às
13h, na Casa de Apoio aos Conselhos, situada à Rua Afonso Penna, nº 840, bairro
Bucarein, Joinville – SC.

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 29 de outubro de 2019.

 

Carla Simone Santos Schettert

Presidente da Comissão Eleitoral do Fórum de Eleição

do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Simone Santos
Schettert, Usuário Externo, em 29/10/2019, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4932289 e o
código CRC 15057C49.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4895328/2019 - SES.CMS
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Joinville, 23 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 068/2019

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
SEXUAL

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR o
protocolo de atendimento às pessoas em situação de violência sexual no município de Joinville,
conforme apresentado pela Comissão Aconchegar.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 23/10/2019, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4895328 e o
código CRC B17C1B3E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890879/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 067/2019

 

 

 

 

RENDIMENTOS PROPOSTA FNS 08184821000/1090-01

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR a
utilização dos rendimentos em conta da Proposta nº 08184821000/1090-01, para compra de
equipamentos de informática para a atenção básica.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890879 e o
código CRC B72E06AB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890853/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 066/2019

 

 

 

 

RENDIMENTOS PROPOSTA FNS 08184821000/1130-14

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR a
utilização dos rendimentos em conta da Proposta nº 08184821000/1130-14, para compra de
equipamentos de informática para a atenção básica.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
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Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890853 e o
código CRC DCA92DA5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890831/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 065/2019
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RENDIMENTOS PROPOSTA FNS 08184821000/1130-18

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR a
utilização dos rendimentos em conta da Proposta nº 08184821000/1130-18, para compra de
equipamentos de informática para a atenção básica.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890831 e o
código CRC D0EEB107.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890808/2019 - SES.CMS
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Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 064/2019

 

 

 

 

CONVÊNIO INSTITUTO DE PESQUISA DA ARTE PELO MOVIMENTO - IMPAR

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR a
Prorrogação do Termo Acordo de Cooperação nº 028/2016/PMJ, entre o município, representado
pelo Fundo Municipal de Saúde e o Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento – IMPAR,
visando proporcionar aulas de teatro e dança aos pacientes atendidos pelo Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial – NAIPE.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890808 e o
código CRC 1680BF22.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890787/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 063/2019

 

 

 

 

PERMISSÃO DE USO NAVILLE

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR o
Termo de Permissão de Uso firmado entre o Fundo Municipal de Saúde, representado pela
Secretaria Municipal de Saúde com o Núcleo de Apoio a Vida de Joinville – NAVILLE, que
concede a permissão de uso de salas.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890787 e o
código CRC A4BD172B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890772/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 062/2019

 

 

 

 

CONVÊNIO /PARCERIA HOSPITAL HANS DIETER SCHMIDT

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR o
Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Fundo Municipal de Saúde, representado pela
Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Hans Dieter Schmidt, que tem como objetivo promover
o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização e implantação de um intercâmbio de
aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar suporte didático aos
Programas de Residência Médica, nas diversas especialidades, e outros cursos de formação
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profissional das partes.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890772 e o
código CRC 7C4FB742.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4890729/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 061/2019
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CONVÊNIO /PARCERIA HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na
CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019, RESOLVE APROVAR o
Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Fundo Municipal de Saúde, representado pela
Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São Jose, que tem como objetivo promover o
desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização e implantação de um intercâmbio de
aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar suporte didático aos
Programas de Residência Médica, nas diversas especialidades, e outros cursos de formação
profissional das partes.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890729 e o
código CRC 5F59A953.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 4890686/2019 - SES.CMS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 060/2019

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO EQUIPE ESF

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, por maioria dos votos dos
conselheiros presentes na CCCV - 305º Assembleia Geral Ordinária, de 21 de outubro de 2019,
RESOLVE APROVAR o credenciamento junto ao Ministério da Saúde de 5 novas equipes de
ESF, conforme quadro abaixo.

 

UNIDADE EQUIPE
Jarivatuba Equipe 6

Bakitas Equipe 4
Vila Nova I Equipe 3
Vila Nova I Equipe 2
Vila Nova I Equipe 1

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o
Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja
devidamente Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição
Federal e o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho
Nacional de Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 22/10/2019, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/10/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4890686 e o
código CRC 25D613DD.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 4921095/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 282/2019 destinado a contratação de empresa
especializada para reforma e ampliação da quadra de esportes coberta da Escola Municipal
Prefeito Joaquim Felix Moreira. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Eplacon Empresa de Construção Ltda e Planejamento Ltda, Mega
Empreendimentos Eireli, Planorte Construtora Eireli, AZ Construções Ltda, Diametral Engenharia
Eireli, Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli e LDM Construtora e Incorporadora Ltda. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 186/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 25/10/2019, às 12:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4921095 e o
código CRC ECF39DA5.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 4910630/2019 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 137/2019, destinado à contratação de empresa especializada para
recuperação e restauração de edificação histórica construída na técnica do enxaimel, na
Escola Municipal Prof. Júlio Machado da Luz. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Comissão decide DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa ADOBE ENGENHARIA LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/10/2019, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/10/2019, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4910630 e o
código CRC FF07729B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 502/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 216/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NP TREINAMENTOS E CURSOS
LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE CURSO
IN COMPANY "AS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NAS CONTRATAÇÕES TRAZIDAS
PELA LEI 13.303/16, E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS COM FOCO EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA",
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2019.

Vilson Rieck , Matrícula n° 591 - Gestor do Contrato

Tania Regina Correa, Matrícula n° 712 - Fiscal Titular

Giuliano Gonçalves Silva, Matrícula n° 855 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4925951 e o
código CRC 0009524C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 503/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 213/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ALISSON FERRAZ GALVÃO, que
tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

José Alencar Alves Saravy, Matrícula n° 482 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Krüger, Matrícula n° 687  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/10/2019, às 18:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4926614 e o
código CRC 0A4FB27A.
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